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À Ilustríssima Pregoeira do Município de Sarzedo 

  

Pregã o Eletro nico nº 174/2023 

Processo Licitãto rio nº 351/2023 

Ó rgã o Licitãnte: Municí pio de Sãrzedo/MG 

 

RAFAEL DE ANDRADE SABBADINI, brãsileiro, ãdvogãdo, inscrito no CPF sob o nº 

456.021.968-03, documento de identidãde – RG – nº 44.184.681-6, tí tulo de eleitor nº 

405659890108, nãscido em 20/03/1996, residente e domiciliãdo nã Avenidã Professor 

Alfonso Bovero, nº 998, Perdizes, Sã o Pãulo/SP, CEP 05.019-010, Telefone: (19) 98147-5501, 

e-mãil: rãfãelsãbbãdini@ãdv.oãbsp.org.br, respeitosãmente vem ãpresentãr 

Impugnação ao Edital 

  com Pedido Liminar de Suspensão do Certame  

em fãce do Editãl - Pregã o Eletro nico nº 174/2023, promovido pelo Municí pio de Sãrzedo, 

ãtrãve s de suã Comissã o de Contrãtãçã o, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.509/0001-58, 

com sede ã  Ruã Eloy Cãndido de Melo,, nº 477, Sãrzedo/MG, CEP: 32.450-000, Telefone: 

(31) 3577- 6531, e-mãil: comprãssãude@sãrzedo.mg.gov.br, de ãcordo com os fundãmen-

tos de fãto e de direito ã seguir expostos.  

Ó Peticionã rio, enquãnto cidãdã o e fiscãl dãs contãs pu blicãs (Erã rio), tem ã intençã o de 

que o Pregã o em epí grãfe sejã retificãdo, ão pãsso que mãnifestã, preliminãrmente, seu 

ãpreço pelo trãbãlho dã Ilustre Pregoeirã, dã equipe de ãpoio e de todo o corpo dã Co-

missã o de Licitãço es. 

As divergências, objeto dã presente Impugnãçã o, referem-se unicãmente ã  ãplicãçã o dã 

Constituiçã o Federãl e dã Lei Federãl nº 14.133/2021, em relãçã o ão procedimento licitã-

to rio em exãme. Nã o ãfetãm, sob nenhumã hipo tese, o respeito pelã instituiçã o e pelos 

profissionãis que ã integrãm.  

No entãnto, nã o se pode deixãr de questionãr ãs inconsiste nciãs presentes no Pregã o orã 

promovido. 

Ócorre que e  pãtente ã existe nciã de ilegalidades no bojo do editãl, sendo de rigor suã 

reãdequãçã o legãl, de modo que o pregã o guãrde relãçã o diretã com ãs Leis e os Princí -

pios que norteiãm o Direito Administrãtivo. 
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1. Breve síntese dos fatos 

Encontrã-se previsto pãrã os 07 (sete) diãs do me s de Dezembro, ã s 09h00 (nove horãs), 

o iní cio dã sessã o pu blicã do Pregã o Eletro nico nº 174/2023, Processo Administrãtivo nº 

351/2023, no portãl “Licitãr Digitãl”, promovido pelo Municí pio de Sãrzedo/MG, visãndo 

ã obtençã o dã propostã mãis vãntãjosã ã  Administrãçã o pãrã ã contrãtãçã o de empresã 

pãrã fornecer licençã temporã riã de uso do sistemã de gestã o de sãu de, em nuvem, em 

conformidãde com ã LGPD - Lei Gerãl de Proteçã o de Dãdos, incluindo os serviços de 

treinãmento, implãntãçã o, conversã o dos dãdos existentes, envio de SMS, mãnutençã o 

legãl e corretivã, suporte te cnico, configurãçã o, pãrãmetrizãçã o e customizãçã o pãrã 

ãdãptãr o sistemã ã s necessidãdes dã Secretãriã Municipãl de Sãu de em ãtendimento ã s 

normãs ãtuãlizãdãs pelo Ministe rio dã Sãu de. 

Contudo, ocorre que o instrumento editalício disponibilizado encontra-se eivado de 

irregularidades, o que vãi de encontro ãos princí pios bãsilãres ãdministrãtivos, tãis 

como o dã legãlidãde e dã competitividãde, por encontrãr-se ã mãrgem do normãtivã-

mente disposto, quãndo dã existe nciã de condiço es contrãditãs ã  pãrticipãçã o, bem 

como de imperiosidades à margem da norma, motivo o quãl impugnã-se os termos ãli 

contidos. 

2. Da Tempestividade 

A presente exordiãl trãtã de impugnãçã o ão editãl e seus ãnexos que, de formã flãgrãnte, 

ãtentã contrã os princí pios e ditãmes dã Lei nº 14.133/21 – Novã Lei Gerãl de Licitãço es e 

Contrãtos – dã Jurisprude nciã pãcificãdã, bem como dã Constituiçã o dã Repu blicã.  

Aplicã-se, in casu, o disposto no Art. 164, cãput, dã Lei nº 14.133/21, que preconizã:  

 

“Qualquer pessoa e  pãrte legí timã pãrã impugnãr editãl de licitã-

çã o por irregulãridãde nã ãplicãçã o destã Lei ou pãrã solicitãr es-

clãrecimento sobre os seus termos, devendo protocolãr o pedido ãte  

3 (três) dias úteis ãntes dã dãtã de ãberturã do certãme.” - grifei 

Portãnto, considerãndo ã dãtã pãrã ãberturã dã sessã o eletro nicã o diã 07 de Dezembro 

de 2023, e que o terceiro dia útil que ãntecede ã ãberturã e  04 de Dezembro de 2023, 

este ãto mãnifestã-se tempestivo. 

Art. 164, caput, da 

Lei nº 14.133/21 
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3. Da Restrição à Competividade do Certame 

3.1 Vedação Injustificada à Participação de Consórcios 

A pãrticipãçã o de empresãs reunidãs em conso rcios pãssou ã ser regra em procedimen-

tos licitãto rios. 

A opçã o pelã vedação pressupo e ã ãpresentãçã o de justificativa fundamentada e rã-

zoã vel pãrã suã vãlidãde, conforme previsto nã – NLLC – Novã Lei de Licitãço es e Con-

trãtos Administrãtivos – Lei nº 14.133/2021. 

Em sí ntese, ã opçã o do ãdministrãdor, no sentido de vedãr ou nã o ã pãrticipãçã o de 

empresãs em conso rcio, deve ser devidamente justificada tendo como pãrã metro e 

fundãmento ã ãmpliãçã o dã competitividãde e ã complexidãde do objeto contrãtuãl 

envolvido. 

Como previãmente suscitãdo, no regime dã – NLLC – legislação de regência da pre-

sente contratação, ã regrã e  ã ãdmissã o ã  pãrticipãçã o dos conso rcios, ãfãstã vel medi-

ãnte justificãtivã, consoãnte preve  o ãrtigo 15 dã Lei nº 14.133/2021:  

“Salvo vedação devidamente justificada no processo licitãto rio, 

pessoã jurí dicã poderã  pãrticipãr de licitãçã o em conso rcio (...)” - 

grifei 

Pelo disposto no cãput do ãrtigo 15 dã NLLC, em regrã serã  ãdmitidã ã pãrticipãçã o de 

conso rcios, sãlvo expressã vedãçã o no editãl e mediante devida justificativa nos autos 

do processo licitatório. 

Logo, em consonã nciã com ã legislãçã o de rege nciã, pãrã se vedãr ã pãrticipãçã o de con-

so rcio, o ente licitãnte deve explicitãr, fundamentadamente, suã decisã o, em especiãl, 

o porque , nãquele certãme especí fico, ã possibilidãde de reuniã o em conso rcio nã o e  ã 

mãis consentã neã com os princí pios licitãto rios previstos no ãrtigo 11 dã referidã Lei, 

notãdãmente, o Princí pio do Resultãdo Mãis Vãntãjoso: 

Art. 15 da Lei 

nº 14.133/21 
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“Ó processo licitãto rio tem por objetivos:  

I - ãssegurãr ã seleçã o dã propostã ãptã ã gerãr o resultãdo de con-

trãtãçã o mais vantajoso pãrã ã Administrãçã o Pu blicã, inclusive no 

que se refere ão ciclo de vidã do objeto;  

II - ãssegurãr tratamento isonômico entre os licitãntes, bem como ã 

justã competiçã o;  

III - evitãr contrãtãço es com sobrepreço ou com preços mãnifestã-

mente inexequí veis e superfãturãmento nã execuçã o dos contrãtos;  

IV - incentivãr ã inovãçã o e o desenvolvimento nãcionãl sustentã vel. ” 

Ó processo licitãto rio foi desmembrãdo em fãses pelã Lei nº 14.133/21. Ó inciso I do ãrtigo 

17 estãbelece que ã primeirã etãpã do procedimento e  ã fãse denominãdã prepãrãto riã.  

Por conseguinte, o ãrtigo 18 dã NLLC discorre ã estruturãçã o dessã fãse, indicãndo ãs 

informãço es que precisãm ser definidãs, sobretudo, ã necessidãde de justificãtivã ãcercã 

dã pãrticipãçã o no processo licitãto rio de empresãs reunidãs em conso rcio:  

“A fase preparatória do processo licitãto rio e  cãrãcterizãdã pelo plã-

nejãmento e deve compãtibilizãr-se com o plãno de contrãtãço es 

ãnuãl de que trãtã o inciso VII do cãput do ãrt. 12 destã Lei, sempre 

que elãborãdo, e com ãs leis orçãmentã riãs, bem como ãbordãr todãs 

ãs considerãço es te cnicãs, mercãdolo gicãs e de gestã o que podem in-

terferir nã contrãtãçã o, compreendidos: 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tãis 

como justificãtivã de exige nciãs de quãlificãçã o te cnicã, mediãnte in-

dicãçã o dãs pãrcelãs de mãior relevã nciã te cnicã ou vãlor significã-

tivo do objeto, e de quãlificãçã o econo mico-finãnceirã, justificãtivã 

dos crite rios de pontuãçã o e julgãmento dãs propostãs te cnicãs, nãs 

licitãço es com julgãmento por melhor te cnicã ou te cnicã e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 

em consórcio;” - grifei 

Deste modo, nã o cãbe ão Poder Pu blico contrapor-se a algo sancionado pela própria 

Lei. 

Óu sejã, pãrã deliberãr sobre ã vedãçã o ou nã o de tãis empresãs, deve-se observãr estri-

tãmente o Princípio da Legalidade, justificãndo tãl restriçã o de mãneirã fundãmentãdã 

nos ãutos do processo licitãto rio, conforme previsto em Lei, concomitãntemente ã  ob-

servã nciã dos Princí pios dã Motivãçã o e dã Rãzoãbilidãde.  

Diãnte disto, seguindo os ditãmes dã Legislãçã o pã triã em vigor, forçoso ã retificação 

do instrumento convocãto rio no que concerne ã pãrticipãçã o de empresãs em conso rcio. 

 

Art. 11 da Lei 

nº 14.133/21 

Art. 11, inciso 

IX, da Lei nº 

14.133/21 
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4. Da Omissão 

4.1. Dados das unidades de saúde  

Emborã cediço que ã legislãçã o ãdministrãtivã dispo e que o objeto dã licitãçã o devã ser 

cãrãcterizãdo de formã ãdequãdã, sucintã e clãrã, nã o significã ser deficiente em pontos 

essenciãis. 

Ó objeto cãrece ser descrito de formã ã trãduzir ã reãl necessidãde dã Administrãçã o 

Pu blicã, com todas as nuances indispensáveis, ãfãstãndo, por o bvio, ãs cãrãcterí sticãs 

irrelevãntes e desnecessã riãs, cujã premissã e  ã de restringir o cãrã ter competitivo do 

certãme.  

Ao cuidãr do objeto licitãdo, ã Lei nº 14.133/2021, de formã te cnicã, preve : 

“Pãrã os fins destã Lei, considerãm-se:  

XXIII - termo de referência: documento necessã rio pãrã ã con-

trãtãçã o de bens e serviços, que deve conter os seguintes pãrã me-

tros e elementos descritivos: 

ã) definição do objeto, incluí dos suã nãturezã, os quantitativos, 

o prãzo do contrãto e, se for o cãso, ã possibilidãde de suã prorro-

gãçã o;” – grifei 

Ao instituir ã precisã o como indispensã vel ã  descriçã o do objeto dã licitãçã o, o legislãdor 

sinãlizou que elã deve conter todas as informações e cãrãcterí sticãs te cnicãs do objeto, 

tornãndo-ãs suficientemente claras ãos interessãdos, que de posse dessãs informã-

ço es, tenhãm possibilidãde de disputãr o certãme em iguãldãde de condiço es. 

A fãlhã ãqui constãtãdã reside na não disponibilização dos locais previstos pãrã ã ins-

tãlãçã o/implãntãçã o do softwãre. 

Ao observãrmos o editãl, restãm evidentes ãlgumãs lãcunãs substãnciãis, umã vez que o 

presente instrumento convocãto rio, ãssim como seu respectivo termo de refere nciã, não 

trãz consigo os NOMES, ENDEREÇOS e TOTAL DE UNIDADES DE SAÚDE ã serem contemplã-

dãs pelã eventuãl soluçã o de gestã o tecnolo gicã. 

Em se trãtãndo de prestãçã o de serviços, sã o informãço es fundamentais que deveriãm 

compor ã descriçã o detãlhãdã dãs peculiãridãdes dos trãbãlhos ã serem reãlizãdos. 

Em sí ntese, e  sãbido que o custo de transporte fãz pãrte dã propostã, sendo que ãs 

referidãs omisso es interferem diretãmente nã formulãçã o de umã ofertã justã e ãde-

quãdã, considerãndo ã necessidãde de treinãmento/cãpãcitãçã o in loco de ãte  300 (tre-

zentos) profissionãis dãs incógnitas unidades de saúde do município. 

Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea 

“a”, da Lei 

nº 14.133/21  
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Ale m disso, sã o informãço es que corroborãm pãrã o planejamento dã eventuãl vence-

dorã do certãme, bem como trãz ã  bãilã o dimensionamento dã prestãçã o como um 

todo. 

Vãle ressãltãr o entendimento do E. Tribunãl de Contãs dã Uniã o ã respeito do temã, 

conforme ã Su mulã 177, in verbis: 

Súmula 177 

TCU 

“A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispen-

sável da competição, ãte  mesmo como pressuposto dã iguãldãde entre os licitãn-

tes, do quãl e  subsidiã rio o princí pio dã publicidãde, que envolve o conhecimento, 

pelos concorrentes potenciãis dãs condiço es bã sicãs dã licitãçã o, constituindo, nã 

hipo tese pãrticulãr dã licitãçã o pãrã comprã, ã quãntidãde demãndãdã umã dãs 

especificãço es mí nimãs e essenciãis ã  definiçã o do objeto do pregã o.” - grifei 

 

Hã , portãnto, um evidente indicãtivo de que nã definiçã o do objeto, todos os ãspectos 

fundãmentãis devem ser contemplãdos de modo ã não ensejar dúvidas ãos eventuãis 

interessãdos.  

Nã o menos relevãnte, vãle ressãltãr que o entendimento orã sumulãdo evidenciã que ã 

formulãçã o imprecisã e insuficiente do objeto ãfetã nã o somente os licitãntes, mãs ãtinge 

tãmbe m os concorrentes potenciãis, mãculãndo o pressuposto dã competitividade, tãl 

como o dã igualdade.  

Tãl quãl o entendimento ãrrãigãdo do TCU, o Egre gio Tribunãl de Contãs do Estãdo de 

Sã o Pãulo – TCE-SP, possui entendimento indiscutivelmente preciso sobre o temã, senã o 

vejãmos: 

EXAME PRÉVIO  DE EDITAL.  REGISTRO  DE PREÇOS  PARA PRESTAÇÃO  DE SER-

VIÇO DE INSTALAÇÃO  E FORNECIMENTO  DE SISTEMA INTEGRADO  DE SEGU-

RANÇA E MONITORAMENTO.  NÃO CARACTERIZADA  A  IMPREVISIBILIDADE  DO 

FORNECIMENTO  E  EVENTUALIDADE  DA  DEMANDA.  INDEVIDA  ADOÇÃO  DO SIS-

TEMA DE REGISTRO  DE PREÇOS. VÍCIO DE ORIGEM. ANULAÇÃO  DO CERTAME. 

“Aindã ãssim, considero pãrciãlmente procedentes ãs demãis impugnãço es, de-

terminãndo que ã Administrãçã o, em eventuãl novo certãme, ãdote ãs medidãs 

corretivãs pertinentes pãrã dãr cumprimento ã  lei, especiãlmente:  

ã) Consignar todas as informações necessárias ao dimensionamento do ob-

jeto, dentre as quais destacam-se: endereços das localidades onde serão ins-

talados os equipamentos; dãdos sobre o treinãmento ã ser reãlizãdo; crono-

grãmã pãrã instãlãçã o dos equipãmentos e operãcionãlizãçã o do softwãre; refe-

re nciãs ãcercã dã infrãestruturã de comunicãçã o disponí vel nos locãis de coletã 

de imãgens pelãs cã merãs;” - grifei 

(Brãsil, Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã o Pãulo – Processo nº 8875/989/20 – Relãtor 

Conselheiro: Sidney Estãnislãu Berãldo – Dãtã dã Sessã o: 15/04/2020).  

Tribunal 
Pleno 
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E  certo que ã Administrãçã o deve primãr pelo cumprimento dos Princí pios dã Competi-

vidãde e Iguãldãde, umã vez que pãrã ãlmejãr o melhor contrãto, e  necessã rio que os 

ãgentes pu blicos promovãm umã ãmpliãçã o rãzoã vel do ãcesso ão processo licitãto rio.  

Em vistã disso, conve m mencionãr mãis umã vez ã ãssertividãde dã Lei nº 14.133/21 ã 

respeito dã competitividade licitatória: 

“É vedado ao agente público designãdo pãrã ãtuãr nã ã reã de 

licitãço es e contrãtos, ressãlvãdos os cãsos previstos em lei:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, si-

tuações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competi-

tivo do processo licitatório, inclusive nos cãsos de pãrticipãçã o 

de sociedãdes cooperãtivãs; 

b) estãbeleçãm prefere nciãs ou distinço es em rãzã o dã nãturãli-

dãde, dã sede ou do domicí lio dos licitãntes;  

c) sejãm impertinentes ou irrelevãntes pãrã o objeto especí fico do 

contrãto; 

II - estãbelecer trãtãmento diferenciãdo de nãturezã comerciãl, le-

gãl, trãbãlhistã, previdenciã riã ou quãlquer outrã entre empresãs 

brãsileirãs e estrãngeirãs, inclusive no que se refere ã moedã, mo-

dãlidãde e locãl de pãgãmento, mesmo quãndo envolvido finãnci-

ãmento de ãge nciã internãcionãl;  

III - opor resiste nciã injustificãdã ão ãndãmento dos processos e, 

indevidãmente, retãrdãr ou deixãr de prãticãr ãto de ofí cio, ou 

prãticã -lo contrã disposiçã o expressã em lei.” - grifei 

Ressãltã-se que ã ãutoridãde ãdministrãtivã que prãticã ãto irregulãr, ou ã de ní vel su-

perior, tem o dever de reformá-lo, de modo ã corrigir defeito de formã ou conteu do.  

Repitã-se, ã Administrãçã o Pu blicã somente pode ãtuãr nos trilhos dã Lei, nã o hãvendo 

ã possibilidãde de o ãgente pu blico dispor sobre quãlquer ãssunto pu blico senão con-

forme o disposto na legislação.  

Diãnte dãs ãrguiço es ãcimã expostãs, deve o Editãl ser readequado pãrã elucidãr ãs in-

formãço es pertinentes pãrã o correto ãndãmento do certãme.  

5. Das exigências diversas ao objeto licitado 

Depreende-se do “Anexo II – Minutã – Contrãto nº /2023”, mãis especificãmente dã “8. 

Clã usulã Óitãvã – Óbrigãço es do Contrãtãdo (ãrt. 92, XIV, XVI e XVII)”, ãlgumãs exige nciãs 

ã serem cumpridãs pelã eventuãl vencedorã do certãme. 

Art. 9º, da Lei 

nº 14.133/21  
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Ócorre, Ilmã. Pregoeirã, que diversãs obrigãço es exigidãs nã referidã clã usulã dã minutã 

contrãtuãl não possuem qualquer relação com o objeto da contratação, quãl sejã, 

fornecimento de licençã temporã riã de uso do sistemã de gestã o de sãu de, senã o vejã-

mos: 

 

 

 

 

 

 

 

Ós trechos ãcimã forãm extrãí dos, conforme jã  mencionãdo, dã “8. Clã usulã Óitãvã – 

Óbrigãço es do Contrãtãdo” referente ão “Anexo II – Minutã Contrãtuãl”.  

Com ã devidã ve niã, Ilmã. Pregoeirã, todo o contido nã referidã clã usulã foi extrãí do do 

“Termo de contrãto modelo pãrã Pregã o Eletro nico – Serviços Comuns de Engenharia 

– Lei n.º 14.133, de 2021”, elãborãdo pelã Cã mãrã Nãcionãl de Modelos de Licitãço es e 

Contrãtos dã Consultoriã-Gerãl dã Uniã o. 

A elaboração do Diário de Obra, pelo Engenheiro pre-

posto, certamente seria factível caso o objeto da pres-

tação se tratasse de serviços comuns de engenharia. 

É inquestionável que a utilização de matéria-prima flo-

restal procedente, bem como a comprovação da proce-

dência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados na execução contratual são estritamente ne-

cessárias. O detalhe único é que não se trata de uma 

contratação de serviços comuns de engenharia. 
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Nã o e  preciso demãsiãdã expertise pãrã concluir que o objeto dã presente contrãtãçã o, 

referente ão pregã o eletro nico nº 174/2023, promovido pelo Municí pio de Sãrzedo/MG, 

não se trata de serviços comuns de engenharia. 

Logo, nã o hã  quãlquer justificãtivã rãzoã vel que enseje rãzã o ã  Administrãçã o, ão exigir 

que ã futurã Contrãtãdã sejã obrigãdã ã cumprir ãs disposiço es previstãs nã Clã usulã 8 

dã Minutã Contrãtuãl. 

Portãnto, de rigor ã exclusão dã referidã clã usulã dispostã nã Minutã do Contrãto, por 

se trãtãr de exige nciã diversã do objeto licitãdo. 

6. Pedidos 

Em fãce do exposto, requer: 

 

ã CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR de suspensã o imediãtã do certãme ãte  julgã-

mento definitivo do presente, ã fim de que se evitem dãnos irrepãrã veis ou de 

difí cil repãrãçã o ão Erã rio; 

ã PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO e o estãbelecimento de NOVO PRAZO pãrã ãber-

turã dã sessã o, ão pãsso que ãs ãlterãço es pleiteãdãs ãfetãrã o diretãmente ã for-

mulãçã o dãs propostãs; 

 

cãso nenhum dos pedidos suprãcitãdos sejãm considerãdos procedentes, o feito 

serã  devidãmente encãminhãdo ão MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, bem como 

ão TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

Pelo deferimento, 

Sã o Pãulo, 04 de Dezembro de 2023. 

 

Rafael de Andrade Sabbadini 

OAB/SP nº 474.617 
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